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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2019 

( P r o c e s s o  n . º  2 3 1 1 5 . 0 1 7 6 4 4 / 2 0 1 9 - 6 3 )  

 

 

Torna-se público que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, por meio da Pró-Reitoria de 

Administração e Finanças, sediada Avenida dos Portugueses, 1966, Cidade Universitária Dom Delgado, 

Bairro Bacanga, São Luís – MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

critério de julgamento MAIOR OFERTA, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 

por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 

e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 30 de setembro de 2019 

Horário: 14 h 00 min (quatorze horas e zero minutos) - horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de uso de 

área física, medindo 136,89 m², localizada na Avenida dos Portugueses, 1966 – Bacanga, São Luís – 

MA, no prédio denominado Área de Convivência (CEB Velho), destinada à instalação de 

estabelecimento bancário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA para o item, a ser registrado no 

sistema eletrônico como Percentual de Desconto, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
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3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

3.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 

arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 

entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 

organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do 

Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
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3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.5.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

4.5.2. O Percentual de Desconto (D) que, considerando-se a fórmula abaixo explicitada, 

indicará quantas vezes o licitante se propõe a pagar anualmente pela cessão da área 

objeto do certame, em relação ao Valor Estimado Anual da Cessão (EST) pela 

Administração, na forma de Valor de Cessão (VC) que será paga em 12 (doze) 

contraprestações mensais. 

4.5.2.1. Ao elaborar sua proposta (Percentual de Desconto), a partir do valor anual 

de cessão que está disposto a pagar, o licitante deverá considerar a seguinte 

formula: 

 

 

Sendo: 

𝑫 = (𝑽𝑪 𝟏𝟎𝟎⁄ × 𝟏𝟎𝟎 𝑬𝑺𝑻⁄ ) 
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D = Percentual de Desconto (%) 

VC = Valor Anual de Cessão 

EST = Valor Estimado Anual da Cessão 

 

4.5.2.2. Ao aplicar-se a fórmula, o licitante poderá partir do Valor Anual de Cessão 

(VC) que está disposto a pagar e do Valor Estimado Anual da Cessão (EST) para 

calcular o Percentual de Desconto (D) a ser registrado no sistema eletrônico 

COMPRASNET, como se observa nos seguintes exemplos: 

 

EXEMPLOS: sendo o Valor Estima Anual da Cessão (EST) = R$ 50.000,00 

 

• Se o licitante quer ofertar um Valor Anual de Cessão (VC) = R$ 55.000,00 

 

D = (VC/100 x 100/EST) 

D = (55000/100) x (100/50000) 

D = 1,1000% 

O licitante propôs pagar o valor de R$ 55.000,00 

como Valor Anual de Cessão (VC). Aplicado à fórmula, 

este valor resulta em um Percentual de Desconto (D) 

de 1,1000%, que é o que o licitante deverá registrar 

como proposta no sistema eletrônico COMPRASNET. 

Neste caso, o licitante se propôs a pagar 1,1000 vezes 

o Valor Estimado Anual da Cessão (EST). 

 

• Se o licitante quer ofertar um Valor Anual de Cessão (VC) = R$ 60.000,00 

 

D = (VC/100 x 100/EST) 

D = (60000/100) x (100/50000) 

D = 1,2000% 

O licitante propôs pagar o valor de R$ 60.000,00 

como Valor Anual de Cessão (VC). Aplicado à fórmula, 

este valor resulta em um Percentual de Desconto (D) 

de 1,2000%, que é o que o licitante deverá registrar 

como proposta no sistema eletrônico COMPRASNET. 

Neste caso, o licitante se propôs a pagar 1,2000 vezes 

o Valor Estimado Anual da Cessão (EST). 

 

• Se o licitante quer ofertar um Valor Anual de Cessão (VC) = R$ 75.000,00 

 

D = (VC/100 x 100/EST) 

D = (75000/100) x (100/50000) 

D = 1,5000% 

O licitante propôs pagar o valor de R$ 75.000,00 

como Valor Anual de Cessão (VC). Aplicado à fórmula, 

este valor resulta em um Percentual de Desconto (D) 

de 1,5000%, que é o que o licitante deverá registrar 

como proposta no sistema eletrônico COMPRASNET. 
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Neste caso, o licitante se propôs a pagar 1,5000 vezes 

o Valor Estimado Anual da Cessão (EST). 

 

• Se o licitante quer ofertar um Valor Anual de Cessão (VC) = R$ 84.000,00 

 

D = (VC/100 x 100/EST) 

D = (84000/100) x (100/50000) 

D = 1,6800% 

O licitante propôs pagar o valor de R$ 84.000,00 

como Valor Anual de Cessão (VC). Aplicado à fórmula, 

este valor resulta em um Percentual de Desconto (D) 

de 1,6800%, que é o que o licitante deverá registrar 

como proposta no sistema eletrônico COMPRASNET. 

Neste caso, o licitante se propôs a pagar 1,6800 vezes 

o Valor Estimado Anual da Cessão (EST). 

 

4.5.2.3. O Percentual de Desconto (D) ofertado será o critério adotado para a 

classificação e julgamento das propostas no sistema eletrônico COMPRASNET, 

indicando quantas vezes o licitante se propõe a pagar anualmente pela cessão da 

área objeto do certame, em relação ao Valor Estimado Anual de Cessão (EST) pela 

Administração. Portanto, o Valor Anual de Cessão (VC) representa o valor a ser 

efetivamente pago pela Cessionária em contraprestações mensais, sendo resultante 

da aplicação da formula anteriormente mencionada. 

4.5.2.4. Na elaboração de sua proposta e lances, o licitante deve considerar 4 

(quatro) casas decimais. 

4.5.2.5. Será desclassificada a proposta e/ou lance cujo Percentual de Desconto (D) 

seja menor que 1% (um por cento), visto que, aplicado à formula, resultará em valor 

inferior ao valor mínimo estimado pela Administração. 

4.5.2.6. Os licitantes deverão observar as orientações expostas nos subitens 

precedentes também no que se refere às disputas da fase de lances. 

4.5.2.7. Após a etapa de lances, na fase de aceitação, o Pregoeiro aplicará o lance 

classificado provisoriamente em primeiro lugar (melhor Percentual de Desconto) à 

formula para a apuração do Valor Anual de Cessão (VC). 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre 

o objeto desta licitação; 

4.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

4.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

4.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

4.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  
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4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário); 

4.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre-preço na execução do contrato 

5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
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5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pela MAIOR OFERTA para o item, a ser registrado no 

sistema eletrônico como Percentual de Desconto (MAIOR DESCONTO). 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos de descontos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

5.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

5.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

5.14. O Critério de julgamento adotado será o Maior Desconto (MAIOR OFERTA), conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

5.14.1. Não será aceito lance inferior a 1% (um por cento). 

5.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

5.17. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada 

como um dos critérios de classificação. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

5.17.1.1. prestados por empresas brasileiras; 
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5.17.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.17.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.18. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.  

5.19. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

5.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1. Tendo em vista que, conforme o disposto no Decreto nº 8.538/15, as concessões onerosas de 

uso de área física estão excluídas da aplicação do tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs) em situações de empate de propostas 

e/ou lances, o licitante enquadrado como microempresa (ME), empresa de pequeno porte 

(EPP) ou microempreendedor individual (MEI) não deverá declarar no campo próprio do 

sistema eletrônico COMPRASNET que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/06 e que pretende fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. 

6.2. Ainda que o sistema COMPRASNET disponha de tal funcionalidade, não será aplicado o 

direito de preferência às ME/EPP/MEIs no âmbito deste certame para fins de desempate de 

propostas, visto tratar-se de licitação de cessão onerosa de uso de espaço físico. 
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6.3. No que tange à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, será aplicado o tratamento 

diferenciado e favorecido aos licitantes devidamente enquadrados como ME/EPP/MEIs, 

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06 e suas posteriores alterações. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao valor estimado fixado, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. O critério de julgamento das propostas será a maior oferta, resultante do maior 

Percentual de Desconto (D), nos termos do Edital. 

7.2.1. Finalizada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) aplicará o lance vencedor (melhor 

Percentual de Desconto) à fórmula apresentada no item 4.5.2.1 para a apuração do Valor 

Anual de Cessão (VC) e suas respectivas contraprestações, informando-as ao licitante 

vencedor e aos demais participantes via chat do sistema eletrônico. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.3.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preço final, unitário e/ou global, inferiores aos valores mínimos fixados neste 

Edital ou em preços manifestamente inexequíveis, ressalvado o disposto nos itens seguintes. 

7.3.3.1. Não se admitirá proposta de desconto que apresente valores simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou inferiores a 1% (um por cento), e incompatíveis com os preços 

de mercado. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.4.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.4.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos artigos 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 

16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, 

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 2 (horas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas 

condições descritas adiante. 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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8.6.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

8.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑐𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.9. Qualificação Técnica: 

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 

8.9.1.1. Prova de Capacidade Técnica da Empresa, mediante a apresentação de 

documento que comprove a autorização para funcionamento na forma da Resolução 
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n.2.099/94 do Conselho Monetário Nacional ou Certidão de Autorização para 

funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

8.9.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 

assinado pelo servidor responsável, conforme item 11 do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

8.9.2.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para 

execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 

ou financeiras coma contratante. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), de acordo com o item 9 (DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO 

LANCE FINAL) do edital, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. Tal comprovação deverá ser apresentada pela 

formar que será estabelecida pelo pregoeiro. 

8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
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8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO LANCE FINAL 

9.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 

(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, por meio da ferramenta “ENVIAR ANEXO” do 

sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao lance final e a 

documentação de habilitação. 
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9.1.1. O sistema permite o envio de apenas 1 (um) arquivo, de forma que, caso haja a 

necessidade de encaminhar dois ou mais, estes deverão ser compactados nos formatos 

“.rar” ou “.zip” e enviados em arquivo único. 

9.1.2. Os documentos remetidos por meio eletrônico poderão ser solicitados em original ou 

por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.1.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação/Pró-Reitoria de Administração e 

Finanças, situada na Avenida dos Portugueses, nº 1966, Cidade Universitária Dom 

Delgado, Bairro Bacanga, CEP 65080-805, São Luís – MA. 

9.1.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.4. O licitante que deixar de enviar a documentação indicada (proposta e habilitação) será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Contrato. 

14. DO TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
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16. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de fiscalização e controle da execução dos serviços estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca dos critérios de medição e pagamento do valor contratual das 

contraprestações são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@ufma.br 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. 

dos Portugueses, 1966 – Cidade Universitária Dom Delgado, Bairro Bacanga, São Luís - MA, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.14.2. ANEXO II – Planta Baixa 

21.14.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

São Luís, 12 de setembro de 2019. 

 

José Carlos Marques Aguiar Júnior  
P r e g o e i r o  O f i c i a l  

M a t .  U F M A  1 9 1 1 1 2 3
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Cessão de uso de área física para instalação de posto bancário 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Cessão de uso de área física medindo 136,89m², localizada na Av. dos Portugueses, 1966 – 

Bacanga – São Luís - MA, no prédio denominado Área de Convivência (CEB Velho), conforme 

demonstrado na planta baixa anexa a este Edital, para instalação de estabelecimento bancário. 

1.1.1. A área objeto desta licitação destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi 

proposta, sendo expressamente vedado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, 

ou pela CESSIONÁRIA, para outras finalidades. 

1.2. Para fins de referência, o valor mínimo a ser cobrado pela cessão do espaço físico objeto deste 

Termo de Referência é de R$ 4.205,26 (Quatro mil duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos) 

mensal, cuja estimativa para 12 meses é de R$ 50.463,12 (cinquenta mil quatrocentos e sessenta e 

três reais e doze centavos), de acordo com o quadro abaixo: 

Item Descrição 
Unid. 

Medida 
Qtde 

Valor estimado 

mensal conforme 

avaliação  

Valor estimado anual 

(Valor de Referência) 

1 

Cessão de área física de 136,89m² 

composta por 4 ambientes: 

Autoatendimento, caixa, gerência 

e área de acesso restrito, localizada 

na Área de Convivência (CEB velho) 

da UFMA para prestação de 

serviços bancários. 

𝑆𝑒𝑟𝑣
𝑀ê𝑠⁄  12 R$ 4.205,26 R$ 50.463,12 

Total Geral R$ 50.463,12 

1.3. O critério de julgamento será a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 

critérios estabelecidos no Edital da Licitação. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo deste Termo de Referência é a cessão de área física para instalação de 

estabelecimento bancário para o atendimento de alunos, professores, servidores e comunidade 

universitária em geral, uma vez que a UFMA possui em seu quadro de funcionários mais de 3.700 

servidores, entre docentes e técnico-administrativos, em média 600 colaboradores terceirizados e 

mais de 23.000 discentes da graduação e da pós graduação, sem falar no público externo, os quais 

precisam utilizar diariamente serviços bancários. 

2.2. Considerando atender necessidades básicas da comunidade universitária bem como aprimorar 

a rede de serviços oferecidos no ambiente universitário, é que se faz importante propiciar ao 

público interno e externo da UFMA a infraestrutura necessária para o desenvolvimento de suas 

atividades. 

2.3. Considerando ainda a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, nos termos 

da Lei 8.666/93 para cessão de uso dos espaços pertencentes a Universidade Federal do Maranhão, 

e a necessidade de realização de licitação para a regularização da ocupação do espaço hoje 

utilizado pelo Banco Santander S/A; 

2.4. Considerando ainda que os termos da Orientação Normativa CNU/CGU nº 01/2016 que trata 

da obrigatoriedade da realização de Pregão eletrônico para a cessão de uso de imóvel administrado 

pela União, para fins de prestação de serviços comuns em favor de servidores públicos e 

administrados. 

2.5. Elaboramos o presente termo com vistas à Cessão de uso de espaço físico destinado a 

instalação de posto bancário nesta UFMA, mais especificamente da área atualmente ocupada pelo 

Banco Santander S/A. 

2.6. O contrato terá prazo de vigência 12 meses, com início a partir da assinatura do termo de 

cessão, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei 8.666/93.  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A natureza do objeto a ser prestado pela cessionária é comum nos termos do parágrafo único, 

do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 
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3.2. Os serviços a serem prestados pela cessionária enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O posto bancário deverá ser instalado no espaço objeto desta licitação em até 30 (trinta) dias 

após a assinatura do contrato. 

4.2. A Cessionária deverá manter o estabelecimento em funcionamento com atendimento 

ininterrupto ao público de segunda-feira a sexta-feira, conforme horário estabelecido pelo BACEN 

– Banco Central do Brasil e pelo CMN - Conselho Monetário Nacional e praticado nas demais 

agências bancárias da mesma Cessionária. 

4.3. Deverão ser prestados Serviços bancários em geral, tais como: 

4.3.1. Pagamentos em geral; 

4.3.2. Consulta de extrato ou saldo; 

4.3.3. Abertura de conta corrente e conta poupança; 

4.3.4. Aplicações financeiras; 

4.3.5. Transferências e investimentos; 

4.3.6. Ofertas não financeiras que possam beneficiar os discentes da UFMA (bolsas de estudo, 

emprego, empreendedorismo); 

4.3.7. Ofertas financeiras com benefícios destinados aos discentes da UFMA; 

4.3.8. Outros serviços normalmente oferecidos por uma agência bancária. 
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4.4. A UFMA não fornecerá quaisquer equipamentos, sendo esses de responsabilidade da 

CESSIONÁRIA. 

4.5. A CESSIONÁRIA deverá providenciar o ferramental, maquinário, transporte, serviços 

complementares, aparelhamento e recursos adequados e necessários ao perfeito andamento e boa 

execução dos serviços ligados a esta Cessão de Uso, não cabendo a CEDENTE qualquer 

responsabilidade na condução, apoio ou serviços indiretos motivados pelo objeto deste processo. 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Os interessados deverão apresentar, no certame licitatório: 

5.1.1. Documento que comprove a autorização para funcionamento na forma da Resolução n. 

2.099/94 do Conselho Monetário Nacional ou Certidão de Autorização para funcionamento 

emitida pelo Banco Central do Brasil. 

5.2. A UFMA possui hoje mais de 23.000 discentes na Graduação, além de mais de 590 na Pós-

Graduação. 

5.2.1. Estão lotados e exercem suas atribuições na UFMA – Campus são Luís aproximadamente 

3.700 servidores e 600 colaboradores terceirizados, além da comunidade do entorno. Abaixo 

segue tabela com o quantitativo de servidores separados entre os ativos 

concursados, comissionados e contratados, conforme levantamento da Pró-

Reitoria de Recursos Humanos/UFMA: 

Faixa Salarial 
Ativos 

Concursados 

Ativos 

Comissionados 

Ativos 

Contratados 

Até R$ 1.000 23  3 

De R$ 1.000 a R$ 2.000 6   

De R$ 2.000 a R$ 4.000 245  11 

De R$ 4.000 a R$ 9.000 1645 5 150 

Acima de R$ 9.000 1651 4 14 

Total Geral 3570 9 178 

5.2.2. Abaixo segue tabela com o quantitativo de aposentados e pensionistas, conforme 

levantamento da Pró-Reitoria de Recursos Humanos/UFMA: 

Faixa Salarial Aposentados Pensionistas 

Até R$ 1.000 6  
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De R$ 1.000 a R$ 2.000 4 4 

De R$ 2.000 a R$ 4.000 107 60 

De R$ 4.000 a R$ 9.000 684 221 

Acima de R$ 9.000 584 66 

Total Geral 1385 351 

 

5.3. Os alunos e servidores da UFMA atualmente são atendidos pelos bancos públicos Caixa 

Econômica Federal e Banco do Brasil. O Banco Santander encontra-se atualmente ocupando a área 

objeto da presente cessão.   

5.4. As áreas contendo infraestruturas elétrica e lógica, serão entregues nas condições em que se 

encontram. 

5.5. Faculta-se a execução de adequações em função dos requisitos de trabalho, da tecnologia e 

do layout adotados pelo novo cessionário, ou para simples revitalização das áreas. Neste caso, o 

cessionário arcará com todas as despesas necessárias à implantação das adequações pretendidas. 

5.6. É obrigatório apresentar previamente, para análise da Prefeitura de Campus desta UFMA, todos 

os projetos de adequação das áreas (plantas baixas, fachadas, cortes, disposição de equipamentos, 

projetos complementares etc.). 

5.6.1.  Estas intervenções ou outras requeridas pelo cessionário, mesmo com aprovação da 

UFMA, não se constituem em benfeitorias permanentes, sendo consideradas como custo 

operacional do cessionário; não serão indenizadas ou amortizadas, portanto, cabendo ao 

cessionário retirá-las quando do encerramento do contrato, por qualquer hipótese, restituindo 

as áreas à UFMA em perfeitas condições de conservação, limpeza e uso. 

5.7. O cessionário deverá equipar-se eficientemente, provendo às suas expensas todo o 

equipamento necessário para o exercício de suas atividades. 

5.8. O cessionário deverá manter a área, equipamentos e instalações que a compõem, em perfeitas 

condições de uso e limpeza, durante toda a vigência do prazo contratual. 

5.9. É vetada qualquer divulgação do estabelecimento em área da UFMA, fora da área sob cessão, 

salvo se expressamente permitido pela UFMA. 
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5.10. O cessionário obriga-se a aderir aos planos de qualidade, certificação, contingenciamento de 

riscos e outros implantados pela UFMA, salvo se estas ações apresentarem impedimentos legais 

em relação a sua atividade. 

5.11. A área a ser concedida configura-se como benfeitoria já implantada pela UFMA, sendo que 

quaisquer outras intervenções decorrem estritamente da necessidade do concessionário para a 

execução de seu serviço. Assim sendo, as adequações e as obrigações inseridas nos itens 5.4 e 5.5 

não configuram a implantação de benfeitorias permanentes; 

5.12. No intuito de agilizar a execução das adequações pretendidas, a UFMA poderá aprovar 

projetos com restrições e, concomitantemente, autorizar o início das adequações, as quais deverão 

seguir as recomendações apontadas pela UFMA. O projeto com as retificações deverá ser 

apresentado no formato de “as built”, contemplando as recomendações da UFMA.  

5.13. O cessionário terá prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para concluir as adequações 

necessárias na área: 

5.13.1. 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do termo de cessão, para apresentação dos 

projetos; 

5.13.2. 10 (dez) dias úteis, contados da data de apresentação dos projetos, para as análises da 

UFMA e para as retificações, caso requeridas; 

5.13.3. 40 (quarenta) dias úteis, contados da data de aprovação dos projetos, para sua 

execução. 

5.14. Da elaboração dos projetos e da sua execução: 

5.14.1. As adequações deverão seguir fielmente as recomendações da UFMA. Qualquer 

alteração deverá ser objeto de nova consulta. 

5.14.2. A aprovação da UFMA em relação aos projetos apresentados não implica em 

corresponsabilidade em relação aos projetos e na sua implantação. 

5.14.3. O cessionário deverá reunir-se previamente com a UFMA para informar que tipo de 

adequação pretende implantar na área, sendo então definido que tipos de projetos serão 
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necessários e qual o nível de detalhamento requerido pela UFMA. Na ocasião serão também 

fornecidas as diretrizes para execução dos projetos e obras, nos padrões aceitos pela UFMA. 

5.14.4. Para elaboração dos projetos e para sua execução o concessionário poderá contratar 

empresa especializada, porém permanecerá como único responsável perante a UFMA. 

5.14.5. A elaboração dos projetos e sua execução deverão observar as normas técnicas 

vigentes, em especial as da ABNT e as de medicina e segurança do trabalho. 

5.15. O estabelecimento deverá funcionar de acordo com os horários de funcionamento da UFMA, 

salvo autorização em contrário, mediante acordo prévio com a UFMA. 

5.16. O Termo a ser assinado como resultado desta Cessão de Uso é precário, podendo ser 

rescindido por qualquer uma das partes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações 

ou condições nele pactuadas, bem como pela superveniência de norma legal ou fato administrativo 

que torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral ou amigavelmente, 

devidamente motivado, mediante comunicação prévia da parte que dele desinteressar, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

5.17. Na hipótese de inadimplência por 3(três) meses consecutivos da Cessionária em relação aos 

encargos assumidos, fica o Cedente autorizado a extinguir a cessão de uso, devendo a cessionária 

desocupar o espaço da cessão de uso no prazo máximo de 30 (trinta) dias da comunicação oficial. 

5.18. Na hipótese de revogação do ato de cessão, a Cessionária terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

úteis para entrega do local, a contar da comunicação oficial. Em qualquer caso, a devolução da área 

entregue ao Cessionário, deverá ser formalizada mediante termo acompanhado de laudo de 

vistoria, no qual deverá ser informada a data da devolução. 

5.19. Os demais parâmetros da cessão serão os que constam do Edital e seus anexos, aos quais se 

vinculam as partes nos termos da Lei. 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços a serem prestados pela cessionária serão avaliados conforme critérios, 

procedimentos e períodos de fiscalização do estabelecimento, os quais não poderão exceder os 

parâmetros estabelecidos na licitação, no termo de cessão e na legislação vigente. 
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6.2. Poderá será efetuada, pela CEDENTE, pesquisa de opinião junto à clientela da CESSIONÁRIA 

para avaliar o grau de satisfação quanto aos aspectos previstos no item 6.4. 

6.3. A pesquisa de satisfação deverá entrevistar os estudantes e os servidores da CEDENTE que 

utilizam os serviços prestados cotidianamente. 

6.4. Avaliar-se-á em ótimo, bom, regular, ruim e péssimo os seguintes aspectos: 

6.4.1. Qualidade do atendimento; 

6.4.2. Limpeza e Organização do ambiente; 

6.4.3. Nível geral de satisfação; 

6.4.4. Outros aspectos necessários. 

6.5. Os itens das pesquisas de satisfação serão considerados insatisfatórios quando o somatório de 

péssimo, de ruim e metade de regular for igual ou maior que 50% (cinquenta por cento). 

6.6. Sempre que o resultado de cada pesquisa de satisfação for insatisfatório, a CEDENTE deverá: 

6.6.1. Indicar à CESSIONÁRIA os itens insatisfatórios ou; 

6.6.2. Solicitar a imediata melhoria dos itens em questão. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A presente cessão de uso objetiva o funcionamento de posto bancário destinado ao 

atendimento da comunidade acadêmica do Campus de São Luís da Universidade Federal do 

Maranhão, oferecendo assim, outra opção de banco para todos, conforme preferência. 

7.2. Para tanto, a empresa vencedora da cessão deverá garantir o funcionamento da agência/posto 

bancário durante os dias úteis, conforme horário bancário, e de acordo com o calendário da 

Universidade Federal do Maranhão, conforme estabelecido neste Termo de Referência. 

7.3. Dada à natureza continuada da prestação do serviço, o contrato inicial de 12 meses poderá ser 

renovado, na forma da Lei. 
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8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 

contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

8.1.1. O conjunto de atividades de que trata o item anterior compete ao fiscal do contrato, 

nos termos da Lei. 

8.1.2. As comunicações entre a UFMA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.1.3. As comunicações tratadas no item anterior serão realizadas entre prepostos 

formalmente designados pela UFMA e pela contratada. 

8.2. O valor mensal da cessão do uso deve ser pago até o quinto dia útil do mês subsequente por 

meio de Guia de Recolhimento da União a ser solicitado diretamente ao Departamento de 

Orçamento e Finanças desta UFMA, fone: (98) 3272-8875. 

8.3. É responsabilidade da Cessionária solicitar a GRU a que se refere o item anterior e a não 

retirada da GRU não poderá ser utilizado como justificativa para o não pagamento de qualquer 

contraprestação. 

8.4. O valor da cessão será reajustado anualmente de acordo com a variação acumulada do IGP-M 

ou qualquer outro índice oficial, se houver determinação por parte do Governo Federal ou dos 

órgãos de controle, após decorrido 01 (um) ano de vigência, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
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8.5. Além do valor mensal ofertado pela CESSIONÁRIA deverão ser acrescidos, para pagamento em 

guia específica, os seus gastos com o consumo de energia elétrica durante o mês de referência, 

para o qual deverá ser instalado medidor independente. 

8.6. O atraso no pagamento da concessão ou de mais encargos implicará na aplicação de multa de 

2% sobre o valor atualizado da fatura além de juros de 0,1% ao dia, independentemente da 

possibilidade de rescisão do contrato. 

8.7. O atraso no pagamento da remuneração por mais de 03 (três) meses, sujeitará a CESSIONÁRIA 

a rescisão automática do termo de cessão de uso. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Cessionária deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

pretendidos, promovendo sua substituição quando necessário: 

9.1.1. Os equipamentos, utensílios e mobiliários existentes nas dependências da CEDENTE, por 

ocasião do contrato deverão ser relacionados e entregues à cessionária, a qual assumirá a 

posse para uso no serviço, devendo ser realizada periodicamente a manutenção preventiva e 

corretiva. Deverá ser assinado Termo de Responsabilidade, que constará anexa toda a listagem 

de materiais entregues à CESSIONÁRIA, se for o caso. 

9.2. Ficará a cargo da CESSIONÁRIA adquirir os equipamentos, utensílios e mobiliários necessários 

à prestação dos serviços, complementares aos disponibilizados pela CEDENTE, se for o caso. 

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

10.1. Os serviços a serem prestados na área a ser cedida deverão obedecer aos critérios 

estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência. 

10.2. O valor mínimo mensal admitido para oferta na licitação é de R$ 4.205,26 (quatro mil 

duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme avaliação feita pela Prefeitura de Campus 

desta UFMA, e devidamente homologada pela Superintendência de Patrimônio da União, estando 

de acordo com o mercado imobiliário local. 
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10.3. Além da remuneração mensal para a cessão, o cessionário deverá pagar as despesas relativas 

ao fornecimento de energia elétrica/iluminação pública, cujos valores serão aferidos pelo 

gestor/fiscal do contrato conforme item 8.4 deste Termo de Referência, até o 10º dia útil do mês 

em referência. 

11. DA VISTORIA 

11.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente pelo telefone (98) 3272-8129. 

11.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

11.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

12.1. Permitir o livre acesso dos empregados da cessionária para execução dos serviços, nos dias 

úteis, das 8 às 18 horas. Qualquer modificação neste horário dependerá de prévio acordo entre as 

partes. 

12.2. Proporcionar as condições necessárias para que a cessionária possa cumprir o objeto do 

termo de cessão; 

12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Cessionária; 

12.4. Emitir pareceres quando necessário ao bom andamento da Cessão de Uso, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 

estabelecidas nas especificações e à aplicação de sanções; 

12.5. Comunicar à Cessionária, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos 

serviços, no que couber, determinando a imediata adoção das providências necessárias à sua 

regularização; 
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12.6. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto desta Cessão; 

12.7. Dar conhecimento à cessionária acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de 

materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

12.8. Notificar a cessionária em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas, 

alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a 

irregularidade; 

12.9. Notificar a cessionária acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte desta; 

12.10. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela cessionária; 

12.11. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 

aplicadas ao contrato de cessão de uso ou sempre que o exigir o interesse da Administração 

Pública; 

12.12. Informar nos respectivos autos o dia da aprovação dos projetos de adequação dos espaços 

a serem cedidos. 

13. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cedente. 

13.2. Apresentar documento que comprove a autorização para funcionamento na forma da 

Resolução n.2.099/94 do Conselho Monetário Nacional ou Certidão de Autorização para 

funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

13.3. A cessionária deverá manter o estabelecimento em funcionamento com atendimento 

ininterrupto ao público de segunda-feira a sexta-feira, conforme horário estabelecido pelo BACEN 

– Banco Central do Brasil e pela CMN - Conselho Monetário Nacional e praticado nas demais 

agências bancárias da mesma cessionária. 
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13.4. Os custos com os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os serviços, bem como as despesas com pessoal, manutenção e outros 

para execução do objeto, serão de responsabilidade única e exclusiva da cessionária. 

13.5. Atender a todas as determinações Federais, Estaduais e Municipais, referentes ao objeto desta 

cessão. 

13.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, alvarás e encargos tributários, civis e 

comerciais incidentes sobre as atividades a serem exercidas com base neste Termo de Referência. 

13.7. Responsabilizar-se pela contratação de seguro contra incêndio e roubo de bens e 

equipamentos relativamente à área abrangida, com cobertura adicional dos riscos de explosão. 

13.8. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto da cessão. 

13.9. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a Cedente; 

13.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da cedente. 

13.11. Responsabilizar-se por todas as despesas operacionais advindas de seu funcionamento. 

13.12. Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas relativas ao fornecimento de energia 

elétrica/iluminação pública, cujos valores serão aferidos pelo gestor/fiscal do contrato por meio de 

medidores a serem instalados sob responsabilidade da cessionária. Tal ressarcimento deverá ser 

efetuado mediante Guia de Recolhimento da União (GRU) até o 10º (décimo) dia útil após a data 

da respectiva aferição de consumo; 

13.13. Manter o imóvel concedido em perfeitas condições de conservação e asseio, com todas as 

suas instalações em funcionamento; 
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13.14. Responsabilizar-se pela manutenção, conservação e reparação da parte elétrica da área 

objeto da cessão. 

13.15. Restituir o imóvel, quando finda a cessão de uso, no estado em que o recebeu, conforme 

Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal. 

13.16. Solicitar mensalmente à CEDENTE as Guias de Recolhimento relativas ao pagamento da 

contraprestação e proceder seu pagamento nas datas e condições definidas neste Termo de 

Referência. 

13.17. Manter nas dependências da área concedida equipamentos de combate a incêndio de 

acordo com as normas vigentes; 

13.18. Responsabilizar-se pela limpeza e higienização da área descrita no objeto do contrato. 

13.19. Responsabilizar-se pela segurança das suas instalações e de todos os equipamentos e 

mobiliário que a compõem, dos funcionários do banco e dos usuários que utilizarem os serviços 

oferecidos, não cabendo á cessionária nenhuma responsabilidade referente à segurança da área 

ocupada. 

13.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo cedente, 

necessários à cessão de uso pretendida. 

13.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo cedente com 

terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do cedente. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da cessionária com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
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16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Cedente, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 

art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

16.2. A gestão e fiscalização da cessão será feita pela Prefeitura de Campus/UFMA. 

16.3. O representante da Cedente deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

16.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

16.6. O representante da Cedente deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Cessionária ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.8. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

aplicável no que for pertinente à contratação. 

16.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Cessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. cometer fraude fiscal; 

17.1.6. não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2. multa moratória de 0,1% ao dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.2.3. multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

17.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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17.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

17.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

17.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

17.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II - Planta Baixa 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USODE ÁREA 

FÍSICA Nº XXX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

- UFMA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A União, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, com sede 

na Avenida dos Portugueses, n° 1966, Cidade Universitária Dom Delgado, Bairro Bacanga, Edifício 

Castelo Branco, CEP: 65080-805, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19, neste ato 

representado pela Magnífica Reitora NAIR PORTELA SILVA COUTINHO, nomeada pelo Decreto S/N 

de 21/10/2015, publicada em 22/10/2015, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas pelo Decreto nº 1.171, de 22/06/1994, publicada em 04/10/2011, doravante denominado 

simplesmente CEDENTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, no Município de 

XXXXXXXX, denominada CESSIONARIA, neste ato representada pelo Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX-X e CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o que consta no Processo nº 23115.017644/2019-63, e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666/1993 e 9.636/1998, do Decreto-lei nº 9.760/1946 e do 

Decreto nº 3.725/2001, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 

XXX/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a cessão de uso de 

área física Universidade federal do Maranhão (UFMA), medindo 136,89 m², localizada na Avenida 

dos Portugueses, 1966 – Bacanga, São Luís – MA, no prédio denominado Área de Convivência (CEB 

Velho), destinada à instalação de estabelecimento bancário, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unid. 

Medida 
Qtde 

Valor estimado 

mensal conforme 

avaliação  

Valor estimado anual 

(Valor de Referência) 

1 

Cessão de área física de 136,89m² 

composta por 4 ambientes: 

Autoatendimento, caixa, gerência 

e área de acesso restrito, localizada 

na Área de Convivência (CEB velho) 

da UFMA para prestação de 

serviços bancários. 

𝑆𝑒𝑟𝑣
𝑀ê𝑠⁄  12 R$ X.XXX,XX R$ XX.XXX,XX 

Total Geral R$ XX.XXX,XX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 

2.1. A presente cessão de uso obedecerá às condições especiais adiante elencadas: 

2.1.1.  vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente; 

2.1.2. cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada ao 

objeto da cessão de uso e com a utilização do imóvel; 

2.1.3. compatibilidade do horário de funcionamento da referida atividade com o da 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA; 

2.1.4.  exercício da citada atividade sem prejudicar a atividade-fim ou o funcionamento do 

nominado Órgão; 

2.1.5.  aprovação prévia da CEDENTE, através do nominado Órgão, para a realização de 

qualquer obra de adequação ao espaço físico a ser utilizado pela(o) CESSIONÁRIA(O); 

2.1.6. precariedade da cessão, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse 

do serviço público, independentemente de indenização;  

2.1.7. fiscalização periódica por parte da CEDENTE; 

2.1.8. vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do imóvel para fim diverso do 

previsto na Cláusula Terceira deste Contrato; 
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2.1.9. reversão da área constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência deste 

Contrato, independentemente de ato especial; 

2.1.10. restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../........./........... e encerramento em ........../........../............, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

3.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

3.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

3.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

3.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor mensal da contraprestação pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é de R$ 

XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a corresponder, em termos de 

ano, ao total de R$ XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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4.2. Além do valor mensal ofertado pela CESSIONÁRIA deverão ser acrescidos, para pagamento em 

guia específica, os seus gastos com o consumo de energia elétrica durante o mês de referência, 

para o qual deverá ser instalado medidor independente. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, 

retornando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da(o) CESSIONÁRIA(O) a qualquer 

indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se: 
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11.1.1. vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos 

deste Contrato; 

11.1.2. houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão; 

11.1.3. ocorrer renúncia à cessão ou se a(o) CESSIONÁRIA(A) deixar de exercer suas 

atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 

11.1.4. houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, da área 

vinculada a este Contrato; 

11.1.5. ocorrer inadimplemento de cláusula contratual; 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária do Maranhão - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

São Luís (MA), XX de XXXX de 201X 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 


